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DECRETO nº 012, DE 29 DE MARÇO DE 2019.
REGULAMENTA E INSTITUI O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DE TRABALHO DOS SERVIDORES A PARTIR DE 01 DE ABRIL DE 2019.

LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos/RS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são referidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade da manutenção de turno único do horário de funcionamento das repartições da Administração Pública Municipal, em adequação da lei municipal já existente e que determina turno único em determinadas secretarias,

CONSIDERANDO que a adoção do turno único, entre 08h e 14h, vem ao encontro do princípio da economicidade, otimizando os recursos disponíveis, em consonância com as diretrizes emanadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/00), na busca do equilíbrio fiscal das contas públicas;
DECRETA

Art. 1º O horário de expediente de trabalho dos servidores do Município de Arroio dos Ratos/RS, a partir do dia 01 de abril de 2019, será o que segue:
	SETORES/SECRETARIA
	HORÁRIO

	Secretaria Municipal de Administração
	8h às 14h

	Secretaria Municipal da Fazenda
	8h às 14h

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Social
	8h às 14h

	Secretaria Municipal da Agricultura
	8h às 12h – 13h às 17h

	Secretaria Municipal do Meio Ambiente
	8h às 12h – 13h às 17h

	Secretaria Municipal Cidadania e Assistência Social
	8h às 12h – 13h às 17h

	Secretaria Municipal de Saúde
	8h às 12h – 13h às 17h

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
	8h às 12h – 13h às 17h

	Secretaria Municipal de Obras e Transportes
	8h às 11h30min – 13h às 17h30min

	Conselho Tutelar
	8h às 12h - 13h30min às 17h30min


Art. 2º O disposto no artigo 1º não se aplica aos servidores que realizam os serviços considerados essenciais, que por sua natureza não podem ser paralisados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o decreto nº 054/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Em, 29 de março de 2019.
LUCIANO LEITES ROCHA
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Em,
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